
EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI n° 021/2020

1) O Art. 2º do Projeto de Lei nº 0021/2020 passa a vigorar com a seguinte redação com acréscimo do parágrafo 1° e transformando o parágrafo único em parágrafo 2°:

“Art.2° O S.I.M. realizará prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, "ante" e "pós" abate dos animais, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados e depositados.l
§ 1º  a fiscalização mencionada no caput aos produtos em trânsito será realizada pelo S.I.M, com os critérios prlo S.I.E e S.I.F

§ 2º  Estão sujeitos a fiscalização prevista nesta Lei:

I - ..........”

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de junho de 2020.

Vereador Autor IZAIAS COLINO

PSL
JUSTIFICATIVA

Sob a minha perspectiva, a fiscalização dos produtos de origem animal em trânsito na cidade de Botucatu, poderiam ter seu fluxo prejudicado, devido a exigência do S.I.M, haja vista a característica unicamente local do selo.

Assim, de modo a garantir a segurança alimentar de todos os produtos que circulam por Botucatu, mas não tem nossa cidade como destino final, e focando em uma forma de operacionalizar essa situação, sem exigir de transportadoras e afins o selo para somente produtos em transito, apresentei a presente emenda, como forma de regularizar essa situação, sem colocar em risco produtos somente nesta condição.

Assim, rogo aprovação da presente emenda.
